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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, uma Lei Municipal com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 173/2025 que possui a seguinte ementa: “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA COBRANÇA PELA INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETROS PELOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, qual seja:

· Lei Municipal nº 2294 de 26 de setembro de 2013
- Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUBSIDIAR O CUSTEIO INERENTE ÀS DESPESAS REFERENTES À AQUISIÇAO DE HIDRÔMETRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
- Autor: Valdecir Groetaers Pegas
- PL nº 139/2013

 Ademais, informo também que a Legislação Municipal nº 617 de 28 de dezembro de 2001 também prevê em seu artigo 1º que: “Todos os usuários abastecidos pela Secretaria Municipal de Água e Esgoto - SMAE, poderão solicitar a instalação do hidrômetro”.
 
Em tempo, informo que anexei as mencionadas legislações na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Hidrômetro, Água; Concessionária; Instalação; Fornecimento de água; Custeio; Cobrança; Proibição.


Barra do Piraí, 21 de Maio de 2025.
                                                  
Respeitosamente


Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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